
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
  

CERTIFICADO 

CNPJ DO ÓRGÃO: 05.461.142/0001-70

DECISÃO NORMATIVA 01/2025

19. Certificação, pelos agentes responsáveis pela movimentação, do saldo das contas auxiliares que
compõem a conta Recursos de Movimentações da Unidade Tesouraria (código contábil 1.1.1.1.2.01)  a
fim de demonstrar obediência ao princípio da unidade de tesouraria, complementando, se for o caso, com
relatórios específicos emitidos pela Secretaria de Estado da Fazenda.

111120101 – Contas arrecadadoras

111120102 – Contas de Movimentação Interna

 

1.1.1.1.2.01.01 - RECURSOS DE CONTAS ARRECADADORAS – R$ 459.031.864,34

1)- R$ 705,07 - Referente a operação de câmbio para acobertar despesas com colaborador Eventual em
novembro de 2015. Em 06/06/2017 houve registro contábil transferindo o saldo  da conta câmbio boletos,
de titularidade da SEPLAG, para a conta escritural, onde se mantém. Aviso de Recolhimento 3126/2015.

2) R$ 100,00 - Referente a liberação à maior, no contrato de câmbio. Para acobertar eventuais diferenças
cambiais na operação descrita no item 1.

Não foi possível a regularização através Orientações solicitadas à DCCG/SCCG em 20/04/2021 que foi
retornado em 28/04/2021. Protocolo Fale com o Tesouro n. 806.370 desse procedimento e enviamos pelo
Fale com o Tesouro a demanda #869128. Retomamos o contato em 03/09/2021. Após encaminhamentos
foi realizada reunião com a SEF/SCAF, entretanto os procedimentos orientados não foram suficientes para
resolver a pendência. Dessa forma, em 2025 serão retomadas as providências para regularização.

3) R$ 98.178.811,64 - Referente a saldo remanescente, de infrações de trânsito, transferido através da OP
Escritural 63 da UO 1911 (SEF) em 2023,  conforme incorporação do antigo DETRAN pela SEPLAG,
conforme Lei 24.313, de 28/04/2023.

Repasses de multas de trânsito, do extinto DETRAN que passou a pertencer à estrutura da SEPLAG
conforme Lei 24.313, de 28/04/2023. Os valores aguardam definição, pela Coordenadoria Estadual de
Gestão de Trânsito, para utilização devida.

4) R$ 360.852.247,63 - Referente a saldo de fontes diversas (52.2, 59.2, 60.2 e 91.2) referentes aos
repasses efetuados por órgãos para cobrir despesas rateadas da Cidade Administrativa e Centro de
Serviços Compartilhados, além de saldos remanescentes do Detran para acobertar despesas da
Coordenadoria Estadual de Trânsito.

Com relação a este saldo temos a esclarecer sobre os da Cidade Administrativa/Intendência do exercício
de 2016 quando da extinção das Unidades Orçamentárias 1561-Cidade Administrativa e 1661-Intendencia
foi transferido o saldo de R$ 3.066.971,99 em 2017 para a Unidade Orçamentária 1502-Cidade
Administrativa com a informação que este saldo seria devolvido aos órgãos repassadores dessa receita.
Porém estava em processo de identificação de respectivos valores de cada órgão. Em 2017 quando da
extinção da Unidade Orçamentária 1502-Cidade Administrativa em 2019 foi transferido o saldo de R$
4.592.043,67 em 2020 para a Unidade Orçamentária 1501-SEPLAG, que absorveu a Intendência da
Cidade Administrativa. O saldo de R$ 4.592.043,67 composto de R$ 3.066.971,99 mais R$ 1.525.071,68
referente a Transferências Financeiras Escriturais no período de 24/09/2019 a 30/12/2019. Diante de não
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ser apresentado os valores respectivos de cada órgão foi utilizado o saldos nos exercícios posteriores
encerrando o ano de 2022 com o saldo de R$ 951.351,85. A Diretoria de Contabilidade e Finanças realizou
um levantamento à partir de 2011, início dos repasses da fonte 60.2 na tentativa de recuperar a
identificação de valor de cada órgão na época, como também confirmar o valor de R$ 3.066.971,99.,85 e
concluiu que o saldo de exercícios anteriores a devolver, quando da extinção das Unidades Orçamentárias
1561-Cidade Administrativa, 1661-Intendência e 1501-Cidade Administrativa passa a ser de R$
3.456.258,47 e não R$ 4.592.043,67 como informado em Relatórios de Conformidade Contábil e
Prestações de Contas Anteriores. A identificação de quais órgãos e respectivos valores ainda não foi
concluída.

 

1.1.1.1.2.01.02 - CONTAS DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA - R$ 54.448.263,42

1) R$ 2.228,04 – Conta interna 101255-9.

Conta utilizada pela SEPLAG/SCAP para pagamento de folha.

2) R$ 9.646,28 – Conta interna 900007-5 - "Conta Interna Diretamente Arrecadada", tipo CITDA.

Referente a transferência Financeira Escritural Recurso Conta de Movimentação Interna nº 01 em
13/06/2022 para regularização da conta interna de pagamento Pessoal Banco do Brasil conforme
orientação da Secretaria de Estado de Fazenda pelo e-mail dicreb@fazenda.mg gov.br de 09/06/2022.

3) R$ 46.582.201,00 – Conta interna 900740-1 - "RENAINF DDO", do tipo CITDA.

Saldo a ser retornado para conta arrecadadora, pois, por orientação da SEF/SCCG, a execução dos
repasses devem ser feitos com recursos do tesouro (DDO).

4) R$ 22.153,79 – Conta interna 900521-5 - "SEPLAG FONTE 60.2", do tipo CITTV.

 Saldo de execução de despesas com fonte 60.2.

5) R$ 1.807.895,79 – Conta Interna 900578-5

Saldo de exercícios anteriores na conta "remanescente da Cidade Administrativa, U.O.1502". A conta
encontra-se bloqueada pelo Tesouro e aguarda por definições para quais órgãos os valores serão
devolvidos.

6) R$ 83.359,84 – Conta interna 900680-9 - "REPASSE FEAM FONTE 52", do tipo CITTV.

Saldo de execução de despesas com fonte 52.2.

7) R$ 24.918,17 – Conta interna 900681-7 - Repasse IMA Fonte 91.2"

Recolhimento à maior. Saldo a ser retornado para conta arrecadadora.

8) R$ 3.213.830,37 – Conta 900735-1 - "CET Leilões Pátios Fonte 60.2"

Saldo a ser retornado para conta arrecadadora.

9) R$ 2.702.030,14 – Conta interna 900665-0 - "PROINVESTE/BNDES - OP CRED 9001784"

Saldo de execução de despesas com fonte 25.1.

 

CERTIFICAÇÃO CONTABIL

 

Certifico que o saldo de R$ 459.031.864,34 (quatrocentos e cinquenta e nove milhões, trinta e um mil
oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) em 31 de dezembro de 2024 na conta
contábil 1.1.1.1.2.01.01 – RECURSOS DE CONTAS ARRECADADORAS retrata fielmente o disponível
na conta contábil, com ressalvas para situações pendentes de decisão.

 

Certifico que o saldo de R$ 54.448.263,42 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil
duzentos e sessenta e três reais e quarenta e dois centavos) em 31 de dezembro de 2023 na conta contábil
1.1.1.1.2.01.02 - CONTAS DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA retrata fielmente o disponível na conta
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contábil.

 

Ivone Candida Leite 

Contadora

CRC 60054

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gabriel Braga Ribeiro , Diretor (a), em 09/04/2025, às
12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivone Candida Leite, Servidor(a) Público(a), em
09/04/2025, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 109012800 e
o código CRC E94F811E.

Referência: Processo nº 1500.01.0055665/2025-94 SEI nº 109012800
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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